
,l

cÂmnnA MUNIcIPAL DE rnsnpuÃ
EsrADo or sÃo PAULo

CNPJ: 51.840.569/0001 -04

PROJETO DE LEI NO 03, Ð812 DE FEVEREIRO DE 2026.

DEVOLVIDO

OA

fernendo tæhin Franroti
Prqsirlcntc/Vere a.t,r

A CAMARA MUN ICIPAL DE TABAPUÃ APROVA A SEGUINTE LEI:

Artigo lo - Fica autorizado a disponibilização gratuita de abafadores de ruído

para alunos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito

das instituições de ensino públicas do Município de Tabapuã.

S lo - Para os fins de aplicação da presente Lei, considera-se pessoa

diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquela definida na Lei

Federal no 12.764, de 27 de dezembro de 2012.

S 2o - Os abafadores de ruído de que trata o caput deste artigo terão como

objetivo minimizar o impacto de ruídos e sons excessivos no ambiente escolar,

contribuindo para a redução da hipersensibilidade auditiva e prevenindo crises e

desconfortos decorrentes da condição.
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"Autoriza a disponibilizaçäo gratuita de

abafadores de ruído para alunos diagnosticados

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas

escolas públicas do Município de Tabapuã e dá

outras providências."








